
PREFEITU]RA MUNICIPAL Df, SÁO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÁO

rRAÇA BERNARD0 cof,Lno DE ALMEIDA t" s62 - cENr Ro - sÀo senNexooltre
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ATA Df, REGISTRO Df, PREÇO§ N" 053/2025.
PREGÃ|) ELETRÔxrco snp N' 031/202s

PROCESSO ADI!{INTSTR{TIVO N". 202509048/2025 CTL

Pelo presenle irlstrumento. o Município tle São Benrardo. [stado do Maranhão- com sede adninistratir a- ua
Prefeitura Municipal- localizada na Pça Bernardo Coelho de Almeida 8ó3 - Centro- Sâo BenrardoÂ\,tA, inscrita no
CNPJ sob o no. 06. 125.389/0001-88. representado neste ato pelo Seoretário de RoNALDO DE OLIV-EIRÀ
SOUSA, Nomeado Jrlâ Poíada to 03, pultlir:ado em 0l de Janeiro de 2025,6rrtador ,la Cédula de Identidadr n"
{124256442003-2 c do CPF nú 0l 15057331 7, n:sidcnte e domiciliado ua Rua Êlieic Pcrcüa , S,4,,1 , CEP: 65550{)00 Centro,
RESOLVE. regi§trar os preços da empresa: AXUS SOLUÇÔES LTDA. CNpJ: 11.220,541/üX)t -84 Endereço:
RuaA. Quadra 12. n'03 - Mararúào Novo - Sâo Lüs,MA - CEP: 65.061-340- neste ato representada pelo Senhor:
Aquila Emanucl dc Paula Lopes. portad')r da Caneira dc ldentidadc RG: 0i6558092015-7i SSP-MA CPF:
622.202.993-l)9, nas quantidades estimadrs na seção dois dcsta Ata de Registro de Preços, de acordo com a
classificação por elas alcançada por itcm- atendendo as condições pÍevistas no inshúrento conlocatório c as
constsflles desta AÍa de Registro de Preços. sujeitando-se as pâÍtes às normas constantes atendendo as condiçõcs
prcústas no Edital de licitação ou Aviso da Cothatação Dircta, suieitando-sc âs palúos às nomras constantcs na
Lei n" 14.133, de l" dc abril dc 2021, c cm ;onformidado conr as disposiSes a scguir:

L DO OBIETO

l.l A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura e eventual contrataçâo de
empÍssa paÍa eventual Aquisição de brinquedos diversos para doação em comemoração ao Dia da
criança para ate[deÍ a Prefeitura Municipal de Sâo Bemardo - MA, conlbmre condiçôes e cxigências
estabelecidas no Tenno de Referôncia- anero do edital dc Licitação - SRP no 3l/2{)25- que é parte intcgrante dcstâ
Ata- assim como a.s propostas cujos preços rcnhan sido registrados, ildependeltenlentc de transcriçâo.

À DOS PRECOS. ESPECIFICACÔES E OUANTIT.ATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do obleto. as quantidades mírúmas e uíriuras de cada
rlenl lomecedo cs e as dgmais condi cs olertadas ua osta(s sao a§ c em abairos

1,

Item Descrição QTDE UND MARCA VI,R UNIT VLR TOTAL

Trator com Mini CARREGADEIRA inÍantil 300 4.800,00

2
Kit Panelinhas com 4 peças de
bÍinquedos infantil

200 unidade Takeplas 4.000,00

3
Bonecas infantis com roupas e estilos
variados, com 3Ocm de comprimento

4000 unidade AÍk Tots Rs 24,00 96.000,00

4
Mini instrumentos musicais
(tamborzinho, flautinha, pandeiro)

1000 unidade Maristo R5 26,00 26.000,00

5

Carrinho de fricção colorido de 17 cm
sport car
brinquedos / tamanho único

300 unidade Maristo Rs 2e,00 8.700,00

6

Bolha de 5abão Produto embalado enr
garrafa de 100m1 com aplicadores de
diferente tamanhos.

1000 unidade Takeplas Rs 7,50 7,500,00

7
Patinete lnfentil Quadro de alumínio ou
aço em alta resistência.

1000 unidade Holtter R5 112,60 112.600,00

8
Carrinho dê controle Remoto contendo
controle e batêriâ ( versão simples )

1000 unidade Dm toys Rs 34,00 34.000,00

9
Jogos de Cozinhas ( prato, panêlâ, em
brinquedo )

1000 unidade Takeplas Rs 22.00 2 2.000,00
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Boneco lnfantil Vinil de alta qualidade
macio e resistente optando por
personagens de super
heróis

1000 unidade Rs 28,00 28.000,0010

l.l
esta Ata.

A listagem do cadastro de res€n a relerenle ao presente registro de preços consta coÍro anexo â

L óRcÃoÍs) GEREN('rAnoR r pARTTCfgANIÃÍs.)
O órgão gererciador s,]rá a Secrotaria Mumcipal do Saude do Municipio de São Bemardo

Além do gerenciador, sào órgãos e enXidades públicas participantes do rcgistro de preços

Ilem nn {lnid«{e Quantidadergaos
Pfftíci

3.1
-MA
3.2

d.
MU\ICIPÀL

DA ADESÁO À ATÂ DE REGISTRO DE PRECos DE ÓRGÂo oU f,NTIDADE

4.1 - A Ata de RegisFo de Prcços. dumte sua ligência- poderá ser utilizâdâ por qualqter órgão ou entidade
da Adninistração ioclusivc autarquias fodcrais, estaduais ou municipars dc órgâos públicos. estatais ou ainda dc
regime próprio que não teúa paÍicipado d,r certane licitatório mediante previa ccnsulta ao órgão gerenciador.

11 Kil de pintura ( lápis de cor, giz de cera ) 1000 unidade Tris Rs 14,00 14.000,00

72 1000 unidade Cordokinha Rs 18,00 18.000,00

13

Corda de Pular poliéster ou nylon 2
metros com.

Jogo de Quebra Cabeça unidade Grow Rs 13,00 13.000,00

74 Bolas (futebol, vôlei ) 1000 unidade Estrela R5 1s,oo 15.000,00

15

Carrinhos fomÍom 3 peças coloridos a

fricção de brinquedos infantil / tamanho
unico

únidâdê Big Star Rs 18,00 3.600,00

16

Trezinho trem piui roda livre coloriocl
16X10X9

5CM/ TAMANHO único
Big Star Rs 18,00 3.600,00

77 300 unidade Big Staí Rs 21,00 6.300,00

18

Kit 5 carrinhos roda libre possante

infantil / tamanho único

Carro elite van ambulância ,policia ,

bombeiro
de briquendo / tamanho único

Big Star 4.400,00

19

Carrinho { Metal ou plástico } Com

diferentes designt com rodas de
plástico e funções de rodas livres.

1000 Big Star RS 16,00 16.000,00

20
Carrinho a ficçâo de winner roda libre
wêll kids

, tamanho único
Big Stâr Rs 21,00 4.200,00

27

Carro fusca de brinquedo roda livre
solapa

colors
300 unidade Big star Rs 14,00 4.200,00

Celular infantil de brinquedo com luzes
e sons infantil colorido

VALOR TOTAT: QUATROCENTOs E qUARENTA E NOVE MIL E CEM REAIS

16,00Buba200 3.200,00

449.100,m

Ark Tots

I

1000

200

200 unidade

200 unidade R5 22,00

unidade

200 unidade

22 unidâdê
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+.2 - Os óryàos e entidades que nâo pzúiciparan do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata dc
Rcgistro dc Prcços. dcvcrão manifsstar scir intcrcsso.iunto ao órgão gcrcnciador dB Ata- para quc cstc indiquc os
possíveis fomecedores c respocl.ivos preço:i a serem pratiuados, obodecida a ordern de classificação.

'1.3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Rcgistro de Prcços. obsen adas as coldições nela
cstabelecidas. optar pcla acêitagão ou nâo do Fomecimcnto. indepeldcntementc dos quantitativos registrados cm
Ata, dcsde que o lbmccimento não prEudiquc as obrigaçôes anteriomtcnte assumidas,

4.1 As aqúsições ou contratsções adicionais- nâo podeÍão exceder. por órgâo ou por entidade, a 50oa
(cmqu€nta por cento) dos quantitativos rcljstrados ra Ata dc Registro dc I'reços durantc sua rigência. c ainda o
quantitativo dccolrsnto das adosôcs à ata dc rogistro dc preços não podüá e\ccdor, na totalidade, ao dobro do
quantitativct de cada item registrâdo na ata de registro de preços parâ o órgão gerenciador e para os órgâos
Partisipantes. mdependentemente do número de orgâos não peticlpantes que. desde que devida0ente
comprovada a vantagem e o cumprimento tlas exigências da legislação vigente

4.5 - A Adesâo de Ala de Registro de Preços entre municípios obedece ao descrito [a LEI o 14.770. DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2023.

Í YALIDÂDE E FORMÀLIZÀÇÃ(I »I ETI OT RECISTRO DE PREÇOS.

-5.I O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presetrle procedimento será de I (um) ano c
podcrá scr prorrogado, por igual pcríod<,, com a aIuôncia do fonrccodor, dcsdc quc comproYado o prcço
vantajoso, nos tormos do cap do artigo 84 daLei 14.13312(121.

-5. L I O contraio deaorrente da âtâ de Í(,gistro de preços terá sua vigéncia estabelecida no própno ilsEumento
contratual e obsen'arâ no monrento da contratação e a cada exercicio firanceiro a disponibilidadc dc créditos
orça entários. ban como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar I (unr) exercício hnarceiro
5.1.2 Na fonnalizaçâo do contrato ou do inslrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos creditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os lbmecedonls registrados lla ata seú Íbrmahzada pelo órgâo ou pela entidade
iuteressada por intermedio de instrumento contratual. crnissão dc nota de empeuho de dcspesa, aúorizaçâo de
contpra ou outro instrunento hábil. confomrc o anigo 95 da Lei 14.133i2021.
-i.2 I 0 iflstrumento contratual de que tr rta o ilem 5.2 de\.erá ser assinado no prazo de validade da ata de regist ro
dc preços.

5.,1 .A,pôs a horuologação da licitação ou da contratâção diÍeta- o licitante mais bem classificado ot o fornecedor-
no caso da mntrataçâo direta será conrocado para assinar a ata de registro de preços- no prazo c nas condi@es
estabelecidos no edital dc licitaçâo ou no aviso de contramçâo dteta. sob pena de decair o dircito, sem prquízn
das sanções prcvistas na Lei I 4. 133/2021 .

-i..1.1 O prazo de couvocagão podcrá ser prorrogado I (una) vcz. por igual periodo. urcdialtc solicitação do
licitântc ou fornecedor convocado, desde quc aprescntada dentro do praz-o- dcvidamcntc justiflcada, c quc a
justificativa seja accita pcla Àdnrinistraçâo.

5.6 A cxistêucia de preços regishados implicará compromisso de lomecimento nm condições estabelecidas-
uras não obrigará a Admiuistração a contratar, facultada a realização ds licitação especifica para a aquisiçâo
preterdida- desde que devidmente justificala.

5.3 Os contraÍos decorrcntes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados- obsen ado o artigo 124 da
Lei 14.l3-r/202t.

5.5 Quando o convooado não assinar a ata de registro de preços no prizo e rras condições estabclecidos no
edilal ou no aviso de contratâçâo, e obsenado o disposto no item ír e subilens. fica facultado à Administmçào
convocar os ltcitantes remanescentes do câdasho de rcserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual
prazo e nas condifres pÍopostas pelo primoiro classficado.
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í DO CADASTRO RESERVA
ó.1 Após a homologaçào da licitaçào ou da contratação dúeta- deverão ser obsen adas as seguiltes condi@es
para fomralização da ata de registm de preços:
6.1.1 Serão registrados na âta os pÍeços e os quantilativos do adjudicauirio, devendo ser obsen'ada a
possibilidade de o licitante oferecer ou nãc proposta eru quantitatíl'o inferior ao máximo previsto no edital ou no
aliso de contratação direta e se obrigar nos limites dela:
6.1.2 Será iucluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fome.cedores que:
6.1.2.1 Aceitarem cotaÍ os bens, as obras ou os sen'iços côru pr6ços iguais aos do adjudicatrino- obsen'ada a
classificaçãô da licitagão: e
6.1.2.2 l!Íalli\.eÍemsuapropostaoriginal.

6.4 Para f,ns da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores çe aceitarem rsduzir suas propostas
para o preço do adjudicatiário anteoederão aqueles que mantivorem sua proposta original.

ó.5 A habilit4ão dos licitantqs que comporâo o cadastro de resen'a somente será eletuada quardo houver
nccessidade de contrataçfo dos licitantes remanescentes, nas seguinl€s hipóteses:
ír.5 I Quardoo licitante vencedornâo assinar aala deregistro depreços-no praz-o enas condiçôes eslabelecirlos
no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.5.2 Quaudo hourer o cancelamorto do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
itenr 9.

6.i.3 Na hiÉrese de nenhur» dos licitantes que trata o itenl 6.1.2.1, aceitar a conlÍataçâo nos lermos do item
anteÍior. a Admi straçào. observados o valor estimado e sua oveutual atualizaçâo nos termos do edital ou do
âviso de conlral.ação direta, poderá:

6.5.3-1 Con'ocar para nogociação os demais Lcitartes ou fornecedores remanescentes cujos preços foraru
registrados sem reduçâo, observada a ordem de classficaçâo- com vistas à obtenção de proço melhor, mesmo quo
acima do preço do adjudicatário, ou
6.5.3.2 Adjudica'e flirmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou forrecedores remaiescentes.
atendida a ordem classificatória- quado frustmda a negociaçâ: de melhor condição.

]. ALTERÂÇÃOOL'ATUALIZAÇÃODOSPREÇOSREGISTR{DOS
1 .l Os preços rcgistrados poderâo seÍ iÍterados ou atualizrados em decorrência de eventxal reduçâo dos preços

!. NEGOCIACÃ O DE PRECOS IIECISTRADOS
t.l Na hipótcse dc o preço registrado tomar-sc supcrior ao preço pÍaticado no mercado por ruotilo
superveniente, o órgão ou enÉdade gerenciadora contocará o Íbmecedor pam negociar a reduçâo do preço

PROC: 202509048t2025
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6.2 Será respeitada- nas contralações, a ordem de classificaçào dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na âta

6.1 O regisÍo a quê se refcÍe este tópico tsm por objetivo a fonnação de cadastro de resen a para o caso de
impossibilidadc dc atcndimcno pclo signaário da ata.

praticados no mercado ou de falo que eleye o custo dos bens, das obras ou dos sen,iços registrados. uas següntes
situações:
7.1. I Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe ou em ilecorrência de falos inrprevisír'ers ou
previsír'eis de consequàtoias incalculárers, que inriabilizrnr a execuçâo da ata tal cono pactuad4 uos termos da
alinea "d" do inciso II do capüI do aíigo l?4 da Lei l,l.l33/2021;
i.1.2 Em caso de criagào, alteração ou ertinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supen'eniéncia
de disposições legais. corn comprovada repcrcussão sobre os preços registrad.os:
7.1.-1 Na hipótese de prerisâo no edital ou ro aviso de côntrâtaçâo direta de cláusula de reajustamento on
repactuação sobre os pÍeços registrados. nos tennos da Lei 14 133/2(121.
7.1.3.1 No caso do reajustamento. der-eá so. respeitada a contageru da anualidade e o írdice pretistos para a
colltrataçâo:
7.1.3.2 No caso da repaotuação, poderá ser a pedido do interessado. confomre criterios defmidos para a
contrdação.
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regisLrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preso aos valores praticados pelo mercado- o fomecedor será liberado do
compronrisso assumido quanto ao itcm rcgistrado. scm aplicação dc pcnalidadcs administratil as.
8.1.2 Na hipótese prel'ista no item anterior, o gerenciador conlocará os fomecedores do cadasfio de resen a na
ordem dc classifrcaçâo, para veriÍrcar se ar:cilmr reduâr scus preços aos valores de mercado c não con\ ocará os
licitantcs ou fomccedores quc tivcram scu rtgislro cancclado.
8.1.l Sc nâo obtiyer óúto nas ncgociaç,1cs. o óryão ou cntidâde gerenciadora procederá ao cancclamcnto da at,a

de registro de preços, adotando ss medidas cabileis para obtetrção de conhataçâo mars I'antajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e à entidades que
tivercm finnado contrâlos dccorrentcs d,r ala de rcgistro de prcços para que avalicm a conr.eniôncia e a
oportunrdade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçâo contratual, obsen'ado o disposto no artigo l2.l
da l,ei 14.133i2021.

8.2 Na hipótese de o preço de nrercado tomor-se superior ao prcço rcgrsEado e o Ibnrecedor nào poder
cunrprir as obrigaçõcs çstabelecidas rra ata. scrâ facultado ao fornecedor rcqucrcr ao gcrcnciador a altcraçào do
preço registrado, mediattc comprovaçâo dc lato supencnicntc quc supostamente o inrpossibililc dc cumpnr o
§ompromrsso.
8.2.1 Noste caso, o fomecedor encaminhará -juÍtamente com o pedido de alteraçâo. a documentação
comprobotória ou a planillra de custos que demons§e a inviabitidade do preço registrado em relação à condições
iniciâlnrente pactuadss.

8.2.2 Não hipótese de não comprovaçib da exisÉncia de falo supervonicnte que in iabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou rrntidade gerenciadora e o fomecedor devcrá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na respectiva ata. sob pena de canoelamento do seu registro, nos termos do item 9. l" ssnl prejuizo das
sançiros previslas na Lei 1.1.133/2021, e na legislzção aplicárcl.
8.2.i Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor- nos termos do item anterior, o gereociador
conrocará os fomcccdorcs do cadaslro dc loscn'a, ua ordcnr dc classificação. para vcrificar sc aclilam mallcr scus
pregos registrados, obsen'ado o disposto Íto item 6.5.
8.2.1 Se nâo obtiler êxilo nas negocirçôes, o órgâo ou cntidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registÍo de preços, nos tennos do it,:m 9.4. e adotará as medidas cabireis para a obtençâo da contrateÇào
mais r.antajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação d,t ntajoração do preço de mercado que rnviabilize o preço registrado.
conformc prcvisto no itenr 8.2 e tto item 8.2.1. o órgão ou cntidade geronciadora atualizará o prcço registrado. de
acordo conr a realidade dos valores prâlicados pelo mercado.

8.2.6 O óryão ou cntidade gerenciadora comunicará aos ôrgãos e à cntidades quc tivcrem finnado contratos

dccorrçntcs da ata dc rcgistro dc prcços sobÍc a ôfctiva a.ltcração do prcço rcgistrado, para quc avalicm a ncccssidadc
de alterdçào cotrfatual. obscrvado o disposto no artigo 124 da Lei l4.l-13/2021.

g CÂI§CELAMENTO DO RE(]ISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRÀDOS
9.1 O registro do fomecedor será cancelado pelo gereuciador. quando o fomecedor.
9. L I Descumprir as condições rla aa de registro de preços, seru uotiro justificado:
9.1 2 Nâo retirar a nota de empenho, cu instrumento cquivalente, no pÍazo estâbclecido pela Administração
sent j ustifi cativa razoável ;
9.1 .3 Não aceitar nrantcr seu pÍeço Íeg istmdo. ra hipótese prevista no subitem 8.2.2: ou
9.1.4 Sofrer sançio prevista nos incisos III ou [V do copur do anigo I íó da Lei 14.13312021.
9.14.1 Na hipórese de aplicação de salção prevista nos rncisos III ou [V do c'alzrl do aí 156 da
Leil4.l33/2(121, caso a penalidade aplicada ao foruecedor uão ulfapasse o prazo de rigência da ata de regislro de
preços- podeÉ o óÍgão ou a entidade g,erenciadora poderí mediante decisâo furüamentada decidir pela
manutonçào do rcgistro dc proços, vcdodís contrataçôcs dcrivadas da ata orquanto pcrdurarcm os cfcitos da
sançâo.

9.2 O cancclamcnto dc rcgishos nas hipótcscs prcvistas no itcm 9.1 scni formalizado por dospacho do óryão
ou da entidade geranciadora, garantidos os principios do contraditorio e da ampla defesa.

RUBRICA: ,
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9,3 Na hipótese de cancelanento do regislro do fomecedor, o órgão ou a entidale gerenciadora potlorá
conrocar os licitantes que compôem o cadasúo de rcsen a. obsen'ada a ordem de classificaçâo.
9.{ O cancelamcnto dos prcços rogrshados podcrá ser roalizado pclo geronciador. cnr dctemrinada ata dc
registro de preços, total ou parcia.lmenür, nas seguintes hipóteses, desde que deridanent€ comprovadas e
justificadas:
9.+.I Por razão de interesse público:
9.1.2 A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
9.{.3 Se nâo houver êxito nas negociações- nas hipóteses efi que o preço de mercado lornar-se sup€noÍ ou
infcrior ao preço registado.

l!. DAS PEN ADES
10.1 O descumprimenio da Ata de Registro de Preços arsejaní aplicação de penalidades, conforme as
infrações previstas no art. I55 da tci n" 14.133. de 2021, quais sejam:
1l).1. I Dar causa à incxccuçâo paÍcial do contralo:
10.1.2 Dar çausa à inexecução parcial do contrato que caus€ grave dano à Aúninistração. ao t'uncionamgnto
dos sen,iços pÍúlims ou ao interesse coleti\.o:
10.1.-1 Da oansa à inexesção totol do ooÍtrato:
l0.l.,l Deixar de entregar a documentação erigida para o certane;
10. 1.5 Não manter a proposta, salvo em deoorúrcia de faio supen'enienle del"idame te justificado:
10.1.6 Não celebrar o contrato ou nào rrrtregaÍ a documentaçâo eÍigida para acontralac,ão. quando conrooado
dentm do prazo de validade de sua pmpostru
10.1.? Ensqjar o ret-aÍdamento da execugão ou da entÍega do objeto da licitagâo sem motivo justilicado:
| 0.l.SApresentar declaraçà ou documentação falsa exigida para o certme ou pÍestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do conúÍto:
I (l. L9 Fraudar a dispensa elêtÍônica ou pÍaticar alo liaudulenl.o na execução do contrato;
10.1. l0 Comportar-se de modo iuidôneo ou corueter fraude de qualquer natuÍe1âi
l0.l.l0.l Considera-se comportamento inidôneo. entre outros. a declaÍaçào falsa quatto à condições de
participagão, quanlo ao cnqudrüncÍlto cc,mo MEIEPP ou o conluio onüc os
fornecodores, em qualquer momento da dispens4 mesmo após o encerramento da fase de lances;
10.1. I I Praticar atos ilicitos com visÍas a frustrar os objetil,os deste certee;
10.1.12 Praticar ato lcsivo prcvisto no rú. 5" da Lci 12.846,2013.

10.2 O forneccdor que comets qualqu€Í das infraçôes discriminadas nos subitsns anteriores ficará sujeito- scm
prcjuizo do responsabilidade citil e criminal, às seguintcs smçõos:
a) Âdycrtàrcia pcla falta do subitem l().l.l dosta Ata dc Rcgistro de Prcços, quando não sc justifioar a
inrposiçào dc pcnalidadc mais gravc:
b) Multa- calculada na fomra do conr.ato. com basc no total do valor da oontrataçõo rcaliz:da dc fonua dircta
c scrá aplicada ao rcsponsávol por qualquor das mfraçôes administrativas pÍcvistas no ilom l0.l dcsta Ala. no
percentual de âté l0% (dez por cento). na hipótese de cometrmenlo das infiações previslas nos itens 10. l.l a

1(t.1.7, a até 209i {vinte poÍ conto). se cometidas inl'rações pre}istas uos itens 10. t.8 a 10. L 12;
b.l) O valor da multa poderá scr dcscontado das faturas devidas à CO:r-TRATADA;
b.2) A multa pode ser apticada isoladamente ou juntaneúe com as penalidades defiddas nos itens 't-' e "d-'
úarxo:
c) Impedimento de licitar e contrala no âmbito da Administraçâo Pública dircta c indiÍeta do cnte tlderari\ o
que tiver aplicado a sançâo. pelo prazo mriúmo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
10.1.2 a 18.1.7 dcsta Ata dç Rcglslro do Prcços, quando não scjusLiticara imposição dc ponalidadc mais gravc;
d) Declaraç&r de inidoneidade parâ Lcitar ou contrdar, que inrpedirá o responsár,el de licitar ou contÍataÍ no
árnbito da Administração Püblica direta e irdireta de todos os entes federativos. pelo prazo minimo de 03 (três)
anos e máximo de 06 (seis) anos, nos oasos dos subitens I (t.1.2 a 10. l. l2 desta .{ta de Registm de Preços;
10.3 Na aplicação das sanções serão ccnsiderados:
t0.3.I A natureza e a gÍalidade da infração cometida:
10.3.24s pecuhandades do caso concreio:
10 1.3 As circunstâncias agravantes ou alenü ttesl
10.3.4 Os danos quo dela provierem par: a Aôrinistração Pública,
10.3.5 A implantaçâo ou o aperfeiçoanrento de prograna de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
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10.{ Se a multa aplicada e as indenizarT3es cabívcis forsm superiores rc valor de pagametrto e\,ctrtualnreltrl
dcvido pela Administraçâo à CONTRAIADA. aleur da perdâ desse talor. a diferença será descontada da garantia
pÍcstada ôu scÍá cobrada j udiciolncnlc;

l0-5 A aplicaçâo de qualquer das p:nalidades previstas reali:i:ar-se-á em processo administralirio quc
assegurará o cont(adilóno e a ampla defesa ao fomecedorladjudicatiírio. obscnando-sc o rilo prooedinental
previsto o Capítúo I do Titulo lVda Lsi 14.133i2(t2l - Das lnlrações c Sanções Adnlinistratil as.

10.6 As sançõcs tambóm se aplicam aos iltegrantes do câdaslro dc rcsen a no registro dc preços quc.
convocdos. uão honÍarcm o compromisso assumido injustiÍicadamcntc apôs tcrem assinado a ata.

10.7 É da competência do gerencrador a aplicagão das pcnalidados deconsÂtes do descumprimelto do pachrôdo
ncsta ata dc ÍcgistÍo dc preço, cxceto nas hipótesos cm quc o descumprimcnto disscr rcspcito às conhataçõcs dos
órgãos orr entidade pârticipante, caso no qual caberá ao respectilo órgão paniciparte a aplicaçâo da poralidade.

!I DOS RECT]R§OS ORCAMENTÁRIOS

l2.l.l- Todas as alteraçõos quo se fizerem ne<essárias serâo rêgistradas por intermedio de lalratura de termo
aditilo a preseüte Ata de Regrstro de Preços.
Vinculm-se a esla Atâ para fiDs de mritise técnica, juridica e

decisão superior o Edital de PÍegão Elehônicc ISRP n'.031/2025 e seus anexos e as pÍopostas das licitantes
cl assificad as.

l2.l.l - [, vedado caucionar ou utilizar o contÍato decorrente do presante registro para qualquer operação
fruarceira- sem previa e expressa autorizaçâo (ta Prefeitura.

lL 13.po FoRo
13.1 As paÍtes contratantes elegem o Foro da Comarca de Sâo Bernardo, Estado do Maranhão. como
compstcnto para dirimir quaisquer questfu oriudas do prcscnte conEato, inclusive os casos omissos. que não

puderem ser resolvidos pela via administÍaÉiv4 Íenunciando a qualqueÍ outÍo, por mais privilegiado que seja.

RONÂLOOOEOLMISA mtuÕEoMÁ
São Bemardo - MA .07 dc outubro dc 2(125

sousAÍr 1s05733r 7 ãffilliT,?ll*., ",*
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1l.l - As despesas decorreltes das conirataçõos oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrâo à
conta de dotação oÍçamentáÍiâ do ano em curso, ou das demars que possam vir a adeú a presente At4 ás quais
serõo elencodos em mom€nto opoíuno.

IL DAS DISP1OSICÔES FINAIS
l2.l - As partes ficarn, aiud4 âdstritâs fu seguintes disposições:

13.2 - o por estaÍein de acordo. as paÍles irrmam a preseflte Ata, em 03 (três) rias de igual teor e forma para

um só efeito legal. ficando uma ria a:quivada da sede da CONTRATANTE. na fomta do Art. Da Lci
t4.l.33D02t.

PREFEITIJRA MINICIPAL SÀO BERNARDO
Ronaldo de í)liveiÍa Sousa

S(cÍetâria Muoicipal da Fazenda
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